
PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.899, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020.
 
Decreta a requisição administrativa do imóvel situado à Rodovia 
Francisco Alves Monteiro, s/n, Bairro Araretama, inscrito na Matrícula nº 
718 assentada no Cartório de Registro de Imóveis de Pindamonhangaba, 
e dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 5º, XXIII e XXV, 
cumulado com art. 225 da Constituição Federal, combinado com a Lei 
n.º 12.305, de 2 de agosto de 2010, e demais dispositivos correlatos,

CONSIDERANDO, que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, competindo especialmente ao Poder 
Público a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos respectivos 
territórios.

CONSIDERANDO, que cabe ao Estado, por intermédio de um de seus 
entes federativos, intervir, sempre que necessário, para assegurar a 
prevalência dos interesses públicos;

CONSIDERANDO, que não há no município outro imóvel devidamente 
licenciado ou que apresente os requisitos ambientais mínimos 
necessários para disposição adequada dos resíduos da construção civil. 

 CONSIDERANDO, que a população local não dispõe de área adequada 
para o descarte de inertes, de modo a colocar em risco a saúde pública, 
na medida em que o rejeite irregular e descontrolado colabora com 
a criação de ambientes favoráveis para proliferação de vetores de 
doenças infecciosas diversas;

CONSIDERANDO, que o imóvel objeto da requisição conta com a licença 
de operação ativa (n.º 3005264) expedida pela CETESB – Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo, em nome da Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba e com validade até 24/06/2021, abrangendo 
parcialmente a área utilizada;  

CONSIDERANDO, as exigências do órgão ambiental competente para 
regularização da área; 

CONSIDERANDO, que a situação acima exposta impõe que o Município 
se valha da excepcional intervenção na propriedade privada, a fi m de 
sanar os problemas verifi cados e garantir a continuidade dos relevantes 
serviços de destinação de resíduos; 

CONSIDERANDO, a função social da propriedade prescrita no art. 
5º, XXIII e XXV, da Constituição Federal e a possibilidade especial de 
requisição da propriedade particular, sobretudo nos casos de ameaça 
à saúde pública ou comprometimento da continuidade na prestação de 
serviços essenciais;

CONSIDERANDO, que por se tratar de serviço relevante a população 
do Município e ao meio ambiente, constata-se ser inviável a paralisação 
da atividade, 

CONSIDERANDO, por fi m, que o instituto de direito público da 
requisição administrativa é o meio legalmente válido para que o Poder 
Público Municipal possa garantir a destinação adequada dos resíduos da 
construção civil, assegurando, assim o pleno atendimento à legislação 
sanitária e ambiental,

DECRETA:

Art. 1° Fica decretada a requisição administrativa do imóvel situado à 
Rodovia Francisco Alves Monteiro, s/n, Bairro Araretama, com Matrícula 
sob o nº 718 assentada junto ao Cartório de Registro de Imóveis deste 
Município. 

Art. 2° A requisição de que trata este Decreto tem por objetivo a utilização 
do imóvel discriminado no art. 1º para disposição adequada dos resíduos 
da construção civil.

Art. 3° Fica a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em conjunto 
com a Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, autorizada a 
adotar junto aos organismos competentes as medidas necessárias à 
operacionalização do aterro de inertes.

Art. 4° A requisição vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis 
se necessário for, e cessará tão logo o município providencie e licencie 
outro imóvel apto a receber os resíduos da construção civil. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias e consignadas no orçamento 
vigente, podendo ser suplementadas, se necessário, dentro dos critérios 
e limites previstos em lei.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 19 de novembro de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Maria Eduarda de Abreu San Martin
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Registrada e Publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
em 19 de novembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Assuntos Jurídicos

PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.902, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o §3º do art. 
167 da Constituição Federal, inc. III do art. 41 e o art. 44 da Lei nº 4320, de 17 de março de 
1964 e,

Considerando o Decreto Municipal nº 5.775, de 13 de abril de 2020, que declara o estado de 
calamidade pública no Município de Pindamonhangaba em razão da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica ABERTO um crédito extraordinário no valor de R$ 227.525,00 (duzentos e vinte 
e sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais), na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
no Departamento de Proteção Social Especial, referente à Portaria nº. 378, de 07 de maio 
de 2020, do Ministério da Cidadania, que dispõe sobre repasse de recurso extraordinário 
do fi nanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social – SUAS para incremento 
temporário na execução das ações socioassistenciais devido à situação de emergência em 
Saúde Pública decorrente do Covid-19. A classifi cação orçamentária será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.30   Departamento de Proteção Social Especial 
2075    Proteção Social Especial de Alta Complexidade
08 244 0015.5  3.1.90.11 –  Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil (1201)   R$    149.525,00
08 244 0015.5  3.1.90.13 –  Obrigações Patronais (1202)                                  R$     53.000,00
08 244 0015.5  3.1.90.16 –  Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil  (1203)  R$     25.000,00
 

Art. 2º  O crédito extraordinário aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Nacional de Assistência Social.
     
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 25 de novembro de 2020.

     Ricardo Alberto Pereira Piorino                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca        
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Municipal           Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 25 de novembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

SFO/SNJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.440, 28 DE 
OUTUBRO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento na Lei 
Municipal nº 3.773, de 07 de fevereiro de 
2001 e com alterações, 
R E S O L V E:

Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 5.078, 
de 30 de agosto de 2018, que nomeia o 
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
- CAE, quadriênio 2018/2022, nos 
representantes do Poder Público, a saber:

I –  Cessa a nomeação de Alyne Santos 
Ribeiro como suplente.

II –   Nomeia  Irene Ribeiro de Aguiar Mello 
como suplente.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 03 de setembro de 2020.

Pindamonhangaba, 28 de outubro de 2020.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Luciana De Oliveira Ferreira
Secretária de Educação e Cultura

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 28 de 

outubro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO ELEITORAL PARA 

COMPOSIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - GESTÃO 
2020/2022

Art. 6º) Candidatos representantes de usuários ou de organizações de usuários de assistência social 

Candidato Situação

Geny Rosa Dias Deferido

Claudinei Antônio Hermenegildo Deferido

Art. 6º) Eleitores representantes de usuários ou de organizações de usuários de assistência social 

Candidato Situação

Dineia Martins Cardoso Deferido

Art. 7º) Candidatos representantes de entidades e/ou organizações de Assistência Social

Entidade Representante titular R e p r e s e n t a n t e 
suplente Situação

Associação para Auxílio da Criança e do 
Adolescente – Projeto Crescer Carmen Oliveira Paresque Bethi dos Santos 

Moreira Deferido

Associação dos Salesianos Cooperados de 
Pindamonhangaba – Projeto Jataí

Diego Matheus Araújo de 
Oliveira

Raquel de Oliveira 
Dias Deferido

Associação Pindamonhangabense de Amor 
Exigente - APAMEX Moacir Ferreira dos Santos Kelly Keiko Nisiharu Deferido

Associação Pró Coalizões Antidrogas do Brasil José Carlos Caetano Julia Stefanie dos 
Santos Deferido

Lar da Criança Irmã Júlia – Unidade II Adolescentes Andrea Aparecida Barreto 
dos Santos

Augusto Roberto de 
Lima Freitas Deferido

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Pindamonhangaba - APAE

Andrea Campos Sales 
Martins

Fabiana Barne Luiz 
Ferreira Deferido

Artigo 7º) Eleitores representantes de entidades e/ou organizações de Assistência Social

Entidade Eleitores (até 03 por entidade) Situação

Associação para Auxílio da Criança e do Adolescente – 
Projeto Crescer

Mari Angela Batista dos Santos
Michelle Aparecida Causso
Juliana Coutinho Guimarães Lopes

Deferido

Associação dos Salesianos Cooperados de Pindamonhangaba 
– Projeto Jataí

Carlos Roberto Murta Júnior
Willian Anaia Bonafé 
Vitória Regina Silva

Deferido

Instituto IA3.ORG
Wesley Peterson da Silva
Vinicius Alessandro de Aquino Silva
Jocimara Leticia de Lima Akahane 

Deferido

Associação Pró Coalizões Antidrogas do Brasil Cássia Regina Pereira Deferido

Lar da Criança Irmã Júlia Karoline Fernandes de Moraes e Silva Deferido

Associação Pindamonhangabense de Amor Exigente - 
APAMEX

Fernando Antunes Lima
Aparecida Valéria de Paula Santos
Maria Cristina Pereira da Luz

Deferido

Art. 8º) Candidatos representantes de trabalhadores ou organizações representativas de trabalhadores da área de 
assistência social

Candidato Situação

Sarah Brega Nunes Bastos Deferido

Guilherme Donegatti de Carvalho Deferido

Clayton Daniel Barbosa Deferido

André Luis da Silva Souza Deferido

Jéssica Ayanne Alves Muassab Fernandes Deferido

Maria Aparecida da Silva Deferido

Art. 8º) Eleitores representantes de trabalhadores ou organizações representativas de trabalhadores da área de assistência 
social

Candidato Situação

Alexandra Carla de Souza Deferido

Sandra Regina dos Santos Alves Deferido

Juliana Alves Barbosa de Sousa Deferido

Doralice Curcino de Souza Labastie Deferido

Giuliana Bastos Falconele dos Santos Deferido

Conforme o artigo 11º, a eleição dos Conselheiros da sociedade civil será realizada no dia 02 de dezembro de 2020, às 08:30h, 
na Quadra dos Salesianos, situado R. São João Bosco, 727 - Santana, Pindamonhangaba – SP. Será enviado a convocação por 
e-mail de todos os inscritos e demais interessados, além de publicação no Jornal Tribuna do Norte, conforme previsto em edital. 
Comissão Eleitoral CMAS
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A presidente da Acip (Asso-

ciação Comercial e Industrial 
de Pindamonhangaba), Ana 
Cristina Pucci de Souza, comu-
nicou a todos que, de acordo 
com informações da Prefeitura 
de Pindamonhangaba, o ‘Papai 
Noel’ chegará no dia 3 de de-
zembro e dessa forma, gostaria 
que todo o comércio estivesse 
preparado para a abertura do 
Natal. 

Um dos assuntos da pauta 
foi a iluminação da fachada 
nas lojas. “A ideia é que todos 
os comerciantes, associados ou 
não, se preparem para receber 
os clientes com o melhor clima 
de Natal, pois estamos confi an-
tes que as vendas desse perío-
do serão importantes para a re-
tomada do comércio”, explicou 
a presidente. 

Outro assunto discutido du-
rante a reunião foi o horário 
de funcionamento do comércio, 
que no momento é de 12 horas, 
cada um podendo escolher o ho-
rário de abertura e fechamento 
dos estabelecimentos. 

A presidente abordou tam-
bém a promoção “Na Moto com 
a Acip”, que sorteará uma moto 
zero km, em janeiro. A presi-
dente explicou que a Associa-
ção aguarda ainda a liberação 
da autorização da campanha 
que está atrasada, em virtude 
da pandemia. 

Por fi m, a presidente expli-
cou aos presentes que assim 
como a Prefeitura, a Acip aguar-
da a defi nição do Governo do 
Estado em relação ao “Plano 
São Paulo”, que será ofi cializa-
da no dia 30 de novembro.

Comerciantes participam de reunião na Acip

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.903,  DE 26 NOVEMBRO DE 2020.

Declara de utilidade pública, as obras de limpeza e 
desassoreamento no local que específi ca.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições, e nos termos do art. 5°, letra “d”, Decreto 
n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e art. 6°, inciso VI, alínea 
“b” e “c” da Lei Orgânica Municipal de Pindamonhangaba, de 
05/04/1990.
  
.DECRETA: 
 
Art. 1° Ficam declaradas de utilidade pública as obras de 
contenção,  desassoreamento e retifi cação do leito original do 
Ribeirão Araretama:

a) Ribeirão Araretama: Extensão de 150 metros

   UTM Inicial       UTM Final
 447905,43 E      447959,22 S
 7461529,364 S       7461538,18 S

Art. 2° A utilidade pública, mencionada no caput do art. 1°, 
se faz necessária para obras emergenciais de contenção, 
desassoreamento e retifi cação do leito original de trecho do  
Ribeirão Araretama.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 26 de novembro de 2020.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Municipal                                   

Maria Eduarda Abreu San Martin 
Secretária de Meio Ambiente

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios 
Jurídicos 

em 26 de novembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Nesta semana, o Laboratório de 
Exames da Secretaria de Saúde de 
Pindamonhangaba está com proble-
mas técnicos para realizar a coleta 
de exames. A difi culdade se deve 
à troca do servidor do sistema de 
informatização da AFIP, empresa 
terceirizada que recebe as informa-
ções da coleta.

Com o sistema operando de for-
ma lenta e sendo travado cons-
tantemente, os pacientes estão de-
morando mais tempo e causando 

aglomerações no interior da uni-
dade. Por esse motivo, a Secreta-
ria de Saúde está recomendando 
aos pacientes que estão realizan-
do exames de rotina que evitem 
utilizar o Laboratório nesta sema-
na, deixando apenas para os pa-
cientes que necessitam de exames 
de urgência.

A empresa AFIP está realizando 
esforços para fi nalizar os serviços 
em seu novo servidor até o fi nal 
desta semana e acredita que a par-

tir da próxima segunda-feira, dia 30 
de novembro, o atendimento estará 
normalizado.

Para mais informações, o muní-
cipe poderá fazer contato através do 
telefone 36434600.

Comunicado do Laboratório sobre 
a Coleta de Exames nesta semana

Reprodução/Internet

Divulgação
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE 
CLAUSULAS CONTRATUAIS
Pelo presente edital notificamos o Sr. GE ERICK AUGUSTO DE SOUZA, sobre 
o descumprimento de cláusulas do Contrato de Arrendamento Residencial nº 
672410013772, firmado com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel 
situado na Rua Laura de Godoy Fonseca nº 34 - Rua 03, Residencial Vila São Paulo, 
Pindamonhangaba/SP, CEP 12.405-604; a Sra. LAURA CRISTINA SILVA DE SOUZA, 
sobre o descumprimento de cláusulas do Contrato de Arrendamento Residencial nº 
672410013772, firmado com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel 
situado na Rua Laura de Godoy Fonseca nº 34 - Rua 03, Residencial Vila São Paulo, 
Pindamonhangaba/SP, CEP 12.405-604 e solicitamos vosso comparecimento, no 
prazo de 15 (quinze) dias, na NEVES ADMINISTRADORA, situada à Rua Agenor 
Meira nº 14-10, na cidade de Bauru/SP ou entrar em contato no mesmo prazo 
por meio do endereço eletrônico: gerenciabauru@nevescondominios.com.br ou 
pelo telefone (14) 3227-6876 para regularização do descumprimento contratual. 
Transcorrido o prazo sem manifestação, serão tomadas as providências previstas na 
Cláusula Décima Nona do contrato supra.   

Bauru, 27 de Novembro de 2020

____________________________________________
Neves Administradora de Condomínios Ltda.
CNPJ: 010908624/0001-65
Nome empregado responsável:
Juliana Vieira Solfa
CPF 297.127.578-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
C.N.P.J.:45.226.214/0001-19

Rua Senador Dino Bueno,119   C.E.P.: 12.401-410
Pindamonhangaba / SP   Telefone: (12) 3644-1573

   E-mail: pedagogico.dpe@pindamonhangaba.sp.gov.br

Atendidos na Remoção - 2º Fase
Período de 2021
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Nome Escola Sede Anterior Escola Sede Nova

583 847773 Adriano Theodoro dos Santos ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA HELENA RIBEIRO VILELA ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA ZARA MINE RENOLDI DOS SANTOS

591 847932 Ana Lídia de Brito Zangrandi Lourenço ESCOLA MUNICIPAL PADRE ZEZINHO ESCOLA MUNICIPAL JOSE GONCALVES DA SILVA SEU JUQUINHA

620 848143 Ana Lúcia Mota Di Giovani Oliveira CMEI ESMERALDA SILVA RAMOS ESCOLA MUNICIPAL PROF LAURO VICENTE DE AZEVEDO

251 744500 Cristina Miranda Norberto ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ORLANDO PIRES ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA APARECIDA ARANTES VASQUES

38 545500 Elaine de Abreu Prolungatti ESCOLA MUNICIPAL ABDIAS JUNIOR SANTIAGO E SILVA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ISABEL DO CARMO NOGUEIRA

542 847391 Elismere da Silva Monteiro ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MARIO DE ASSIS CESAR ESCOLA MUNICIPAL PROF LAURO VICENTE DE AZEVEDO

391 845874 Fernanda Helena Silva ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JULIETA REALE VIEIRA ESCOLA MUNICIPAL ARTHUR DE ANDRADE

288 779800 Grazilene Aparecida Santos de Barros ESCOLA MUNICIPAL DR FRANCISCO DE ASSIS CESAR ESCOLA MUNICIPAL PADRE ZEZINHO

606 848126 Kátia Cristina César Azevedo CMEI FREI REINALDO NIEBORG CMEI DURVALINO DOS SANTOS

176 618700 Kristiane Fernandes Marins da Luz ESCOLA MUNICIPAL PROFA REGINA CELIA MADUREIRA DE SOUZA LIMA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MOACYR DE ALMEIDA

622 848089 Lúcia Helena de Freitas ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MANOEL CESAR RIBEIRO ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR ANGELO PAZ DA SILVA

205 694900 Luciana Simonetti Garcia dos Santos ESCOLA MUNICIPAL JOAO CESARIO CMEI PROFESSORA OLIMPIA FRANCO CESAR

681 850431 Maria Cristina Amorim de Almeida CMEI JOSE ILDEFONSO MACHADO CMEI FREI REINALDO NIEBORG

668 848760 Maria José da Silva CMEI ESMERALDA SILVA RAMOS CMEI MARLI LEMES DE MOURA CAMARGO

527 847383 Natalie Rozini Moreira de Mello ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JULIETA REALE VIEIRA ESCOLA MUNICIPAL PROFA ODETE CORREA MADUREIRA

575 847787 Nathali de Paula Garcia da Silva ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MANOEL CESAR RIBEIRO ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA YVONE APPARECIDA ARANTES CORREA

549 847631 Patrícia Dias dos Santos Catto ESCOLA MUNICIPAL ANIBAL FERREIRA LIMA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

143 570500 Sandra Regina dos Santos de Paula ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOAQUIM PEREIRA DA SILVA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ORLANDO PIRES

647 848270 Selma Mary de Souza Simões CMEI PROFESSORA OLIMPIA FRANCO CESAR CMEI JOSEFINA CEMBRANELLI SCHMIDT

671 848783 Sheila Ferreira Campos CMEI JOSE ILDEFONSO MACHADO CMEI MARIA DAS DORES SANTOS MARCONDES MARIA DOS ANJOS

206 695000 Solange Arantes Corrêa ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ELIAS BARGIS MATHIAS ESCOLA MUNICIPAL JOAO CESARIO

394 845877 Sueli de Paula Duarte de Oliveira ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JULIETA REALE VIEIRA

565 847762 Vanessa Cristina Cardoso CMEI PROFESSORA OLIMPIA FRANCO CESAR ESCOLA MUNICIPAL DULCE PEDROSA ROMEIRO GUIMARAES

570 847753 Verônica de Oliveira Magalhães ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA RUTH AZEVEDO ROMEIRO ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR ANGELO PAZ DA SILVA

243 743700 Yara Cristina Ambrósio ESCOLA MUNICIPAL ARTHUR DE ANDRADE ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA APARECIDA ARANTES VASQUES

Total de Professores: 25
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Tabela I - Acréscimo 

01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
01.04.41 | 26.782.0016.2106 | 93 | 450.0000 | 3.3.90.39.00 
1198   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
 
 
 

0 
 
 
 
 

Total Geral 1,00 
Tabela II - Anulação 

1.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
01.04.41 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.39.00 
700   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
 
 
 
 
                                            -1,00 

Total Geral -1,00 
 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5877, de 7 de outubro de 2020.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6299 de 19 de 
dezembro de 2019, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 1,00 
(um real).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 7 de outubro de 2020.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 07 de outubro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
105 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 253.000,00

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
145 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 106.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
371 3.3.90.30.00 Material de Consumo 91.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 05 | 302.0000 | 4.4.90.52.00
383 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 27.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
390 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 32.000,00

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.17.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
108
6

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 45.400,00

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
938 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 49.000,00

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
946 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 200.100,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.93.00
911 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 11.000,00

814.500,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
128 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -72.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.06.10 | 04.123.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
149 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -59.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
159 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -13.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
391 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -27.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
414 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -12.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.33.00
429 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -2.000,00

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
430 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -70.000,00

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.17.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
108
8

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil -900,00

01.17.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
108
9

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -4.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.17.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
742 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil -2.000,00

01.17.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
745 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -33.500,00

01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
757 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil -2.000,00

01.17.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
769 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil -3.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
107
7

3.3.90.30.00 Material de Consumo -34.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
954 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -100,00

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.02.10 | 04.122.0001.2002 | 01 | 100.0001 | 3.1.90.91.00
34 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais -430.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.32.00
105
1

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -50.000,00

-814.500,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I - Crédito 

01.02.30 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL 
01.02.30 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
54 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00 

01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
732   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,00 

01.05.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.93.00 
1200   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 760.000,00 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.02.30 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL 
01.02.30 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
55 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
731   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

01.05.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 

946   3.3.90.93.00  Indenizações e Restituições 

 
 
 
 
 

-4.000,00 
 
 
 
 

-1.000,00 
 
 
 
 

-760.000,00 
 

 
Total Geral -765.000,00 

Total Geral 765.000,00 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5879, de 7 de outubro de 2020.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 5º,

DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 814.500,00 oitocentos e quatorze mil e quinhentos 
reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 7 de outubro de 2020.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 07 de outubro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0004.2010 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
6 3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.500,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
372 3.3.90.30.00 Material de Consumo 67.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
387 3.3.90.30.00 Material de Consumo 32.000,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00
113
1

3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00

115.500,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0004.2010 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
7 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -6.500,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
375 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -67.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
389 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -2.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
391 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -30.000,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
592 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00

-115.500,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5881, de 8 de outubro de 2020.
Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal nº 6236, de 30 de julho de 2019,
DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 115.500,00 (cento e quinze mil e 
quinhentos reais), para adequação orçamentária do Executivo, no corrente exercício, para atender 
as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 8 de outubro de 2020.
DPrefeito Municipal 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 08 de outubro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

  

 
 

Tabela I - Acréscimo 

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 

 

1199 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

01.05.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.93.00 

1200 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.13.10 | 04.122.0017.1003 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 

1220 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.16.10 | 15.452.0009.1003 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 
1221   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

01.16.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1222   3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.07.10 | 04.122.0007.1003 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 
1223   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

01.07.10 | 04.122.0007.2007 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1224   3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

  7,00  
Tabela II - Anulação 

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.07.10 | 04.122.0007.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
188   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.07.10 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
 

190 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO  

01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00 

255 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.13.10 | 04.122.0017.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 

496 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.16.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1077   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

01.16.10 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
819   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.05.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
946   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -1,00 

 
 

 

  -7,00  

Total Geral 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5883, de 15 de outubro de 2020.
Dispõe sobre a alteração de aplicação da despesa.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, na necessidade de alterar a 
aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação da despesa constante na Lei nº 6299, de 19 
de dezembro de 2019, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 
7,00 (sete reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 15 de outubro de 2020.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 15 de outubro de 2020.
Carlos Daniel Zenha de Toledo
Procurador Geral do Município

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5884, de 15 de outubro de 2020.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 5º, 
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 542.920,00 (quinhentos e quarenta e dois mil 
novecentos e vinte reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 15 de outubro de 2020.

Dr. Isael Domingues  -  Prefeito Municipal
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca  - Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 15 de
outubro de 2020.

Carlos Daniel Zenha de Toledo - Procurador Geral do Município

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I - Suplementação 

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
88 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.100,00 

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 
01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
469   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00 

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
501   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 14.000,00 

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
506   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 9.000,00 

01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.93.00 
508   4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições 3.900,00 

01.15.20 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0003.2006 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.13.00 
601   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00 

01.15.20 | 08.244.0003.2006 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.16.00 
602   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
787   3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.365.0010.1003 | 01 | 212.0000 | 4.4.90.52.00 
1017 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 158.300,00 

01.09.40 | 12.365.0010.1003 | 01 | 213.0000 | 4.4.90.52.00 
1018 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 228.300,00 

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1199 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.720,00 

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.16.10 | 15.452.0009.1003 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 
1221 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.600,00 

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.07.10 | 04.122.0007.1003 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 
1223 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

Total Geral 542.920,00 
Tabela II - Anulação 

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

01.09.20 | 12.361.0012.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

Total Geral -542.920,00 

 
 

263   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -162.020,00 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00 
288   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -110.300,00 

01.09.40 | 12.367.0010.2038 | 01 | 220.0000 | 3.3.50.39.00 
331   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -118.000,00 

01.12.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.12.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00 
464   3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -4.000,00 

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.13.10 | 04.121.0017.2092 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
492   4.4.90.51.00 Obras e Instalações -9.000,00 

01.13.10 | 04.122.0017.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
496   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -4.000,00 

01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00 
499   3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -3.900,00 

01.13.10 | 04.122.0017.2091 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
502   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00 

01.15.20 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
605   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -12.000,00 

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.04.10 | 04.122.0018.2096 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
815   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -4.100,00 

01.16.20 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E RESÍDUOS SOLÍDOS 
01.16.20 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
820   3.3.90.30.00 Material de Consumo -3.600,00 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
782   4.4.90.51.00 Obras e Instalações -100.000,00 

01.07.50 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA 
01.07.50 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
958   3.3.90.30.00 Material de Consumo -2.000,00 

 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5886, de 23 de outubro de 2020.
Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal nº 6236, de 30 de julho de 2019,
DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 765.000,00 (setecentos e 
sessenta e cinco mil reais), para adequação orçamentária do Executivo, no corrente exercício, para 
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 23 de outubro de 2020.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de
outubro de 2020.

Carlos Daniel Zenha de Toledo
Procurador Geral do Município

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5888, de 28 de outubro de 2020.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 6º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 3.106.000,00 (três milhões cento e seis mil reais), 
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 28 de outubro de 2020.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de
outubro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 30.000,00

01.01.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
2 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 15.000,00

01.01.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
3 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

01.04.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
94 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
101 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 215.000,00

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
01.05.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
139 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 33.000,00

01.05.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
140 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 9.000,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO
01.06.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
179 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.07.30 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

01.07.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
204 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.11.00
983 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 77.000,00

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.13.00
984 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 17.000,00

01.09.30 DEPARTAMENTO DE GESTÃO EDUCACIONAL

01.09.30 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.11.00
991 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 19.000,00

01.09.30 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.13.00
992 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
276 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 112.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
277 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 28.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.16.00
281 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 113.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.11.00
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100
5

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 613.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.13.00
100
7

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 169.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.11.00
302 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 66.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.13.00
303 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 21.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.11.00
305 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 18.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.13.00
306 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.000,00

01.09.40 | 12.367.0003.2086 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
328 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 163.000,00

01.10.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.10.10 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00
362 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.000,00

01.10.10 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.13.00
363 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 12.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.13.00
416 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 7.000,00

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
453 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 17.000,00

01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
454 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.000,00

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

01.12.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
465 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 39.000,00

01.12.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
466 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 11.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
495 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

01.13.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
511 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
584 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.01.60 SUBPREFEITURA DISTRITAL MOREIRA CÉSAR
01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
653 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
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01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
656 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 32.000,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
670 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 90.000,00

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
671 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 29.000,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
943 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 80.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
705 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA
01.17.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
741 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
720 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.16.20 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E RESÍDUOS SOLÍDOS

01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
723 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 16.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
778 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 162.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
105
4

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 403.000,00

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
105
5

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 104.000,00

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.16.00
105
6

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.16.00
805 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.07.50 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA

01.07.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
706 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 42.000,00

01.07.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
707 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 8.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
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711 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO
01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.11.00
101
1

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 233.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.13.00
101
2

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 54.000,00

3.106.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.02.20 DEPARTAMENTO JUDICIAL

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
47 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -150.000,00

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
48 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -150.000,00

01.02.40 DEPARTAMENTO JURÍDICO ADMINISTRATIVO
01.02.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
56 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -150.000,00

01.02.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
57 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -100.000,00

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.03.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
59 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -230.000,00

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

01.05.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
116 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -177.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00
282 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -895.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
378 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -524.000,00

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
655 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -200.000,00

01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL
01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
662 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -150.000,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE
01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
941 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -80.000,00

01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
942 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -300.000,00

-3.106.000,00Total Geral



CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO – 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2020

Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, representantes governamentais e da sociedade civil, convocados a comparecerem na data abaixo, para a realização da 
“8ª Reunião Extraordinária de 2020”, cuja pauta vem a seguir:
Pauta:
• Comissão Permanente de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares;
• Regimento Interno da Comissão Permanente de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares;
Data:  01/12/2020 (terça-feira)
Horário:      8h30 (oito horas)
Transmissão online pela página do Facebook: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba 
- CMDCA

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que comuniquem seus suplentes e 
justifi quem sua falta através do e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5878, 07 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.299, de 19 de dezembro de 2019, conforme inc. I do art. 6º, alterada pela 
Lei nº 6.307, de 18 de fevereiro de 2020,

DECRETA: 
  Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 246.877,66 (duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos e 
setenta e sete reais e sessenta e seis centavos) na Secretaria Municipal de Segurança Pública 
no Fundo Municipal de Trânsito e na Secretaria Municipal de Assistência Social, no Departamento 
Administrativo Financeiro, em função do superávit fi nanceiro apurado em 2019 e adequação de 
ações neste exercício. A classifi cação orçamentária será:

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
04.41 Fundo Municipal de Trânsito
2106 Fiscalização no Trânsito
26.782.0016.93  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1198)           R$   221.877,66

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10 Departamento Administrativo Financeiro
1003 Equipamentos em Geral
08.244.0015.95  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (1174)           R$       25.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura parte do Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 07 de outubro de 2020.

                  Dr. Isael Domingues                                  Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                     Prefeito Municipal                                      Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de outubro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.897, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Municipal nº 6.299, de 19 de dezembro de 2019, art. 5º,

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), na Secretaria Municipal 
de Saúde, no Departamento de Atenção Especial, proveniente de anulação de saldo de 
dotação do orçamento da Câmara Municipal. A classifi cação orçamentária será:

01.10.00  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01.10.30  Departamento de Atenção Especial 
2057     Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (1136)                                 R$   190.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a anulação 
parcial da seguinte dotação do legislativo:

02.01.00  CÂMARA MUNICIPAL
02.01.10  Ação Legislativa
2109        Progressão Funcional
01.031.0002.01  3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil (12)       R$   190.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 18 de Novembro de 2020.

             Dr. Isael Domingues                                        Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
              Prefeito Municipal                                         Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 18 de novembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.383, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

Denomina de CAETANO DOS SANTOS a Avenida 19 do Residencial e Comercial Portal dos 
Eucaliptos, no Distrito de Moreira César.
(Projeto de Lei nº 123/2020, de autoria do Vereador Carlos Moura - Magrão)

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de CAETANO DOS SANTOS a Avenida 19 do Residencial e Comercial 
Portal dos Eucaliptos, no Distrito de Moreira César.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 18 de novembro de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 18 de novembro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.443, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve DESIGNAR o Engº André Maurício Salgado Rodrigues, Secretário Adjunto de 
Obras e Planejamento, para responder pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, durante 
o período em que a Secretária, Arq. Marcela Franco Moreira Dias, encontrar-se em férias nos 
períodos de 14 a 19 de dezembro de 2020.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 14 de 
dezembro de 2020.
Pindamonhangaba, 17 de novembro de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 17 de novembro de 
2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.444, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve DESIGNAR a Sra. Rosemeire de Oliveira Nascimento, Secretária Adjunta de 
Educação, para responder pela Secretaria Municipal de Educação, durante o período em que a 
Secretária, Sra Luciana de Oliveira Ferreira, encontrar-se em férias, de 16 a 20 de novembro de 
2020 e de 14 a 28 de dezembro de 2020. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de novembro 
de 2020.
Pindamonhangaba, 17 de novembro de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 17 de novembro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

EXTRATO DE RESCISÃO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESCISÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

1 EXTRATO PARCERIA Nº 45/2019 (Termo de Colaboração)

Processo Interno: Nº 36.279/2019

Parceiros: Município de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 
Social / Associação do C entro de Convivência de Idosos 
“Cônego Nestor José de Azevedo

Objeto: Rescisão do Termo de Colaboração nº 45/2019, a partir de 
25/11/2020

Data da assinatura: 25/11/2020

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 102, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Fabrício Augusto Pereira, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 002/2017,  para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 90 
(noventa) dias, contados de 20 de novembro de 2020, sejam concluídos os trabalhos.

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2020.
Pindamonhangaba, 25 de novembro de 2020.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 25 de novembro de 2020.
SMA/tlm/Memo 36533/2020.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 10 de dezembro de 2020, às 09h30min *. 2º LEILÃO: 18 de dezembro de 2020, às 09h30min *. - *(horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, escritório na Rua da Mooca, 3.547, Mooca, São Paulo/SP, FAZ SABER a 
todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos 
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, 
nos termos do instrumento particular com força de escritura pública de 26/07/2019, cujos Fiduciantes são LUCIANA LOPES DA SILVA FRANCO, 
inscrito no CPF/MF sob nº 411.559.648-10, e seu marido EDSON DA SILVA FRANCO, inscrito no CPF/MF sob o nº 400.310.568-06, em PRIMEIRO 
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 388.488,61 (Trezentos e Oitenta e Oito Mil Quatrocentos e Oitenta e Oito 
Reais e Sessenta e Um Centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído por “Prédio residencial, com área edificada de 
99,85m², e área do terreno de 125,00m², do loteamento “Residencial Mombaça I”, situado na Rua Gilberto Moraes César, nº 209 - Pindamonhangaba/
SP, melhor descrito na matrícula nº 61.560 do Registro de Imóveis da Comarca de Pindamonhangaba/SP.” Imóvel ocupado. Venda em 
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o 
SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 296.735,23 (Duzentos e Noventa e Seis Mil Setecentos 
e Trinta e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos - nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório da 
Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a 
documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, 
VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (5614_08 Al).

LEILÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL
DE PINDAMONHANGABA/SP

Égua, nome Brisa do Morro Agudo, nascida em 
30/09/08, sangue puro, pelagem alazã salpicada.

 Inicial R$ 120.000,00 (PARCELÁVEL)

Égua, nome Albânia do Morro Agudo, nascida em 
11/03/08, sangue puro, pelagem alazã. 
Inicial R$ 90.000,00 (PARCELÁVEL)

gilsonleiloes.com.br
0800-707-9272

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Cristiana A. dos S. M. de Oliveira 
(17 a 31 de dezembro de 2020 e 11 de janeiro a 09 de fevereiro de 2021), vimos convocar para 
apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias a contar desta data, a Conselheira Tutelar 
Suplente:

4º Ana Luísa Guedes Cesário

A Conselheira Suplente acima citada  deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Euclides Figueiredo, nº 92, Alto do Cardoso, nesta cidade, munido de documentos 
pessoais e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substituição 
da Conselheira Titular durante o período de licença médica.
Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, informamos que convocaremos o 5º 
Suplente.

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Cristiana A. dos S. M. de Oliveira 
(17 a 31 de dezembro de 2020 e 11 de janeiro a 09 de fevereiro de 2021), vimos convocar para 
apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias a contar desta data, o Conselheiro Tutelar 
Suplente:

3º Marlene Pereira da Silva

O Conselheiro Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Euclides Figueiredo, nº 92, Alto do Cardoso, nesta cidade, munido de documentos 
pessoais e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substituição 
da Conselheira Titular durante o período de licença médica.
Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, informamos que convocaremos o 4 º 
Suplente.

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA DE ELEIÇÃO CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Pindamonhangaba – CMAS, convoca os 
candidatos-eleitores e eleitores que tiveram sua inscrição deferida para comparecer no dia 02 
de dezembro de 2020, as 8:30 hs, na Quadra dos Salesianos, situado R. São João Bosco, 727 
- Santana, Pindamonhangaba – SP, para a eleição dos representantes da sociedade civil deste 
conselho, gestão 2020-2022. 
Devido a pandemia do COVID- 19, deverão ser adotadas medidas de prevenção, então lembre-se 
de que no dia será necessário uso de máscaras, manter o distanciamento social, levar caneta, 
documento com foto para assinar lista de presença.
  É necessário confi rmar presença por e-mail: cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 100 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 
APRESENTADAS EM ATENDIMENTO DO AO EDITAL FUMCAD 2021.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba – CMDCA, 
no uso das atribuições estabelecidas nas Leis Municipais nº 2.626/1991 e nº 4.140/2004.
Considerando as deliberações da 18ª Reunião Ordinária, ocorrida em 24 de novembro de 2020;
Considerando o Parecer Jurídico exarado no Memorando nº 34.579/2020 – da plataforma 1doc da 
Prefeitura Municipal;
Considerando a Resolução CONANDA 137/2010, a Resolução CMDCA 15/2012 e o artigo 2º, inciso 
X, da Lei 13.019/2014, com o fi m de garantir a imparcialidade no processamento e julgamento do 
chamamento público, considerando inclusive o teor das impugnações realizadas ao edital,
Resolve :
Art. 1º - NOMEAR a Comissão de Análise e Seleção das Propostas apresentadas em atendimento 
ao Edital, composta pelos membros do poder público, conforme segue:

- Ana Paula Pedersoli – representante da Secretaria de Negócios Jurídicos;
- Gleisiele Conceição de Souza - representante da Secretaria de Negócios Jurídicos;
- Karina Pereira Citro – representante da Secretaria de Assistência Social;
- Tatiane Regina Joana Ferreira dos Santos – representante da Secretaria de Educação.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Pindamonhangaba, 25 de novembro de 2020. 
Helison de Oliveira

Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

Tribuna do NortePindamonhangaba, 27 de novembro de 2020 11

geral

A Secretaria de Saúde da 
Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio do Setor de In-
fectologia, em parceria com o 
Estado de São Paulo, realizará 
o Programa Estadual de IST e 
Aids, 13ª “Fique Sabendo”, de 1 
a 7 de dezembro.

A campanha é uma ação 
anual de intensifi cação da tes-
tagem junto às populações mais 
expostas às infecções sexual-

Secretaria de Saúde promove 
Campanha “Fique Sabendo 2020”

mente transmissíveis, destacan-
do a importância do diagnóstico 
precoce, principalmente entre 
jovens.

A pandemia da Covid-19 
causou um grande impacto nas 
testagens do HIV e da sífi lis nos 
municípios paulistas, sendo que 
a média mensal de solicitação 
de testes rápidos de HIV caiu 
50% em relação a 2019. Por isso 
a campanha vem para facilitar o 

acesso ao teste rápido, amplian-
do o número de pessoas que co-
nheçam seu status sorológico.

Durante as ações também 
serão distribuídos folders infor-
mativos, preservativos, todas as 
orientações necessárias e aco-
lhimento aos interessados.

As ações da campanha acon-
teceram em vários pontos da 
cidade e em várias Unidades de 
Saúde.

Programação:

Dia 05/12 (sábado) das 14h às 20h. no shopping Pátio Pinda.  
Atendimento à população em geral.
Dia 01 ao dia 07 – Setor de Infectologia localizado no CEM   
(Centro de Especialidade Médicas) para a população em 
geral   – 8h às 11h30 e das 13h às 16h30
Dia 01 a 07 – PSF Campinas, PSF Triângulo, PSF Bela Vista, UBS  
Vila São Benedito – 8h às 16h
Dia 01 – PSF. Cruz Grande e Ribeirão Grande – 8h às 16h
Dia 01, 03 e 07 – PSF Nova Esperança – 8h às 16h
Dia 02 – PSF Nova Esperança – 13h às 16h
Dia 04 – PSF Nova Esperança– 8h às 11h30
Dia 01 a 04 – PSF Santa Cecília e PSF Feital – 8h às 16h
Dia 02 – PSF Cidade Jardim – 13h às 16h
Dia 03 – PSF Cidade Jardim – 08h às 11h
Dia 02 – PSF Arco Íris – 13h às 16h
Dia 02 –PSF Araretama III – 14h às 16h
Dia 02, 03 e 04 – PSF Cruz Grande – 8h às 11h30
Dia 03 – PSF Jardim Eloyna – 8 às 16h
Dia 04 – UBS Cidade Nova – 8h às 16h
Dia 04 – PSF Azeredo – 08h às 11h
Dia 07 – UBS Ipê II – 08h às 10h e das 13h às 15h

CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO – 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2020

Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, representantes governamentais e da sociedade civil, convocados a comparecerem na data abaixo, para a realização da 
“8ª Reunião Extraordinária de 2020”, cuja pauta vem a seguir:
Pauta:
• Comissão Permanente de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares;
• Regimento Interno da Comissão Permanente de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares;
• Comissão Permanente de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares;
• Regimento Interno da Comissão Permanente de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares;
• Comissão Permanente de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares;

Data:  01/12/2020 (terça-feira)
Horário:      8h30 (oito horas)
Transmissão online pela página do Facebook: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba 
- CMDCA

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que comuniquem seus suplentes e 
justifi quem sua falta através do e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

LEILÃO DA JUSTIÇA ESTADUALLEILÃO DA JUSTIÇA ESTADUALLEILÃO DA JUSTIÇA EST
DE PINDAMONHANGABA/SP

Égua,a,a nome Brisa do Morro Agudo, nascida em
30/09/08, sangue puro, pelagem alazã salpicada.

Inicial R$ 120.000,00 (PARCELÁ
30/09/08, sangue puro, pelagem alazã salpicada.

ARCELÁ
30/09/08, sangue puro, pelagem alazã salpicada.

 (PARCELÁ (P VEL)ARCELÁVEL)ARCELÁ

Égua,a,a nome Albânia do Morro AgAgA udo,o,o nascida em
11/03/08, sangue puro, pelagem alazã. 
Inicial R$ 90.000,00 (PARCELÁ

11/03/08, sangue puro, pelagem alazã. 
ARCELÁ

11/03/08, sangue puro, pelagem alazã. 
(PARCELÁ(P VEL)ARCELÁVEL)ARCELÁ

gilsonleiloes.com.br
0800-707-9272

A Secretaria de Saúde da 
Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio do Setor de In-
fectologia, em parceria com o 
Estado de São Paulo, realizará 
o Programa Estadual de IST e 
Aids, 13ª “Fique Sabendo”, de 1 
a 7 de dezembro.

A campanha é uma ação 
anual de intensifi cação da tes-
tagem junto às populações mais 
expostas às infecções sexual-

mente transmissíveis, destacan-
do a importância do diagnóstico 
precoce, principalmente entre 
jovens.

A pandemia da Covid-19 
causou um grande impacto nas 
testagens do HIV e da sífi lis nos 
municípios paulistas, sendo que 
a média mensal de solicitação 
de testes rápidos de HIV caiu 
50% em relação a 2019. Por isso 
a campanha vem para facilitar o 

acesso ao teste rápido, amplian-
do o número de pessoas que co-
nheçam seu status sorológico.

Durante as ações também 
serão distribuídos folders infor-
mativos, preservativos, todas as 
orientações necessárias e aco-
lhimento aos interessados.

As ações da campanha acon-
teceram em vários pontos da 
cidade e em várias Unidades de 
Saúde.

Programação:

Dia 05/12 (sábado) das 14h às 20h. no shopping Pátio Pinda.  
Atendimento à população em geral.
Dia 01 ao dia 07 – Setor de Infectologia localizado no CEM   
(Centro de Especialidade Médicas) para a população em 
geral   – 8h às 11h30 e das 13h às 16h30
Dia 01 a 07 – PSF Campinas, PSF Triângulo, PSF Bela Vista, UBS  
Vila São Benedito – 8h às 16h
Dia 01 – PSF. Cruz Grande e Ribeirão Grande – 8h às 16h
Dia 01, 03 e 07 – PSF Nova Esperança – 8h às 16h
Dia 02 – PSF Nova Esperança – 13h às 16h
Dia 04 – PSF Nova Esperança– 8h às 11h30
Dia 01 a 04 – PSF Santa Cecília e PSF Feital – 8h às 16h
Dia 02 – PSF Cidade Jardim – 13h às 16h
Dia 03 – PSF Cidade Jardim – 08h às 11h
Dia 02 – PSF Arco Íris – 13h às 16h
Dia 02 –PSF Araretama III – 14h às 16h
Dia 02, 03 e 04 – PSF Cruz Grande – 8h às 11h30
Dia 03 – PSF Jardim Eloyna – 8 às 16h
Dia 04 – UBS Cidade Nova – 8h às 16h
Dia 04 – PSF Azeredo – 08h às 11h
Dia 07 – UBS Ipê II – 08h às 10h e das 13h às 15h

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata 
de Registro de Preços referente ao PPRP nº 054/2020 de “AQUISIÇÃO DE KITS 
LANCHES PARA ATENDER AS REUNIÕES SOCIOEDUCATIVAS REALIZADAS 
COM FAMÍLIAS ACOMPANHADAS PELOS CRAS E CREAS, BEM COMO 
EVENTOS E ATIVIDADES PROMOVIDAS PELO SETOR DE ABORDAGEM SOCIAL 
E CONSELHOS”, com validade de 12 meses, assinadas em 16/11/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.
sp.gov.br, link licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 304/2020 Empresa: E. E. MARTUSCELLI PADARIA E RESTAURANTE 
LTDA ME

ATA nº 305/2020 Empresa: MARIA DE LOURDES DE SOUZA REZENDE ME

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata 
de Registro de Preços referente ao PPRP nº 125/2020 de “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM PROFISSIONAL 
DEVIDAMENTE CADASTRADO E HABILITADO NO CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA VETERINÁRIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA NA ESPECIALIDADE VETERINÁRIA, PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIA 
DE PAN-HISTERECTOMIA OU ORQUIECTOMIA DE FELINOS E CANINOS, 
MANTENDO A PROPORÇÃO DO NÚMERO DE CIRURGIAS EM 10% DE MACHOS 
E 90% DE FÊMEAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.”, com validade de 12 
meses, assinadas em 16/11/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.
sp.gov.br, link licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 303/2020 Empresa: H. R. MARINHO GOMES PET SHOP ME

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata 
de Registro de Preços referente ao PPRP nº 095/2020 de “AQUISIÇÃO DE AÇUCAR 
REFINADO E CAFÉ EM PÓ.”, com validade de 12 meses, assinadas em 26/10/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.
sp.gov.br, link licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 297/2020 Empresa: DZ7 TECNOLOGIA E MARKETING EIRELI

ATA nº 298/2020 Empresa: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a 
Ata de Registro de Preços referente ao PPRP nº 123/2020 de “AQUISIÇÃO DE 
AGREGADOS (PEDRISCO PROVENIENTE DE BRITAMENTO DE PEDRA E PÓ 
DE PEDRA) A SEREM UTILIZADOS EM DIVERSAS OBRAS DO MUNICIPIO DE 
PINDAMONHANGABA.”, com validade de 12 meses, assinadas em 26/10/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.
sp.gov.br, link licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 299/2020 Empresa: COMERCIAL TRADING LTDA ME

 
CONVOCAÇÃO – 20 ª REUNIÃO ORDINÁRIA

CONSELHO DIRETOR DO FAEP

Senhores Membros do FAEP, 
Venho por meio deste, informar que a 20ª reunião ordinária do Fundo de Apoio 
Esportivo de Pindamonhangaba está agendada para o dia 03/12/2020 (quinta-feira).
Pauta:
Leitura e aprovação da ata anterior;
Aprovação e assinatura da planilha de pagamentos das bolsas auxílio aos atletas e 
comissão técnica das modalidades benefi ciadas.

Dia: 03/12/2020 – (quinta – feira)

Horário: 15h30 (quinze horas e trinta minutos)

Local: Centro Esportivo João Carlos de Oliveira – “João do Pulo”.

Professor Antônio Carlos Macedo Giudice
Presidente do FAEP
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